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SCEC-PRC-2021/01237 

INTERESSADO: Unidade de Fomento à Cultura 

ASSUNTO: Edital ProAC nº 24/2021 - Audiovisual / Desenvolvimento de Longas e Séries / Ficção e Animação / Documentário

 

CONVOCAÇÃO PARA SANEAMENTO DE FALHAS DA DOCUMENTAÇÃO 
Desenvolvimento de Longas e Séries / Ficção e Animação / Documentário

 

Trata-se da análise da documentação dos 

Específicos) do referido Edital. 

 

SANEAMENTO DE FALHAS:  

 

Aos interessados, destacamos o item do Edital qu

 
6.2.5. Será permitido o saneamento de falhas
Secretaria no Diário Oficial do Estado – D.O.E.. 
 

6.2.5.1. O saneamento de falhas não altera as condições de participação do proponente nem sua situação jurídica, conforme ite
que devem manter-se dentro das disposições previstas neste 

 
6.2.5.2. Entende-se por saneamento de falhas: envio de do
ilegíveis e de documentos sem assinatura, com assinatura fixada como imagem ou com prazo de validade vencido.
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Audiovisual / Desenvolvimento de Longas e Séries / Ficção e Animação / Documentário

CONVOCAÇÃO PARA SANEAMENTO DE FALHAS DA DOCUMENTAÇÃO DO EDITAL PROAC N° 
e Séries / Ficção e Animação / Documentário 

se da análise da documentação dos proponentes selecionados e suplentes, conforme disposto no item 6.2 (Parâmetros 

o item do Edital que regra o saneamento de falhas:  

saneamento de falhas na documentação de que trata o subitem 6.2, conforme publicação de convocação da 

6.2.5.1. O saneamento de falhas não altera as condições de participação do proponente nem sua situação jurídica, conforme ite
se dentro das disposições previstas neste Edital. 

se por saneamento de falhas: envio de documentos faltantes ou reenvio de documentos incompletos, de documentos 
sem assinatura, com assinatura fixada como imagem ou com prazo de validade vencido.

Audiovisual / Desenvolvimento de Longas e Séries / Ficção e Animação / Documentário 

EDITAL PROAC N° 24/2021 - Audiovisual / 

disposto no item 6.2 (Parâmetros 

na documentação de que trata o subitem 6.2, conforme publicação de convocação da 

6.2.5.1. O saneamento de falhas não altera as condições de participação do proponente nem sua situação jurídica, conforme item IV, 

cumentos faltantes ou reenvio de documentos incompletos, de documentos 
sem assinatura, com assinatura fixada como imagem ou com prazo de validade vencido. 
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6.2.5.3. A Comissão de Análise de Documentação convocará os proponentes in
falhas na documentação no prazo máximo de 
 
6.2.5.4. O saneamento de falhas será feito exclusivamente através do sistema online, conforme pub
Documentação no D.O.E. 

 

A Comissão de Documentação convoca para saneamento de falhas os proponentes a seguir:

 

PROJETOS SELECIONADOS: 

Num.Inscrição Nome da Proposta Proponente

24/2021-
2021.1622-4904-
8336 

ANAs 
Asas da Imaginação 
Cinema e 
Comunicação Eireli 

24/2021-
1625.6054.9690 

Homem de Libra 
Periscópio Fotografia, 
Cinema e Vídeo Ltda 
Me 
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6.2.5.3. A Comissão de Análise de Documentação convocará os proponentes inabilitados, por meio do D.O.E., para sanar as eventuais 
falhas na documentação no prazo máximo de 03 (três) dias úteis da publicação da convocação no D.O.E..

6.2.5.4. O saneamento de falhas será feito exclusivamente através do sistema online, conforme publicação da Comissão de Análise de 

A Comissão de Documentação convoca para saneamento de falhas os proponentes a seguir: 

Proponente 
Tipo de 

proponente 
Cidade do 

proponente 
Nota 
final Justificativa do avaliador

Asas da Imaginação 
Cinema e 
Comunicação Eireli  

Pessoa 
Jurídica 

São Paulo 9,73 

Proponente não cumpriu com o disposto no item 
4.1 do item IV (Parâmetros Específicos) do 
Edital: Poderá se 
proponente pessoa jurídica: Produtora Brasileira 
Independente, cadastradas na Agência Nacional 
do Cinema -
sua condição no saneamento de falhas.

Periscópio Fotografia, 
Cinema e Vídeo Ltda Pessoa 

Jurídica 
São Paulo 9,23 

Não cumpriu com a alínea ‘a’ do item 6.2.1 
(Parâmetros Específicos) do Edital: A declaração 
deverá ser preenchida e assinada pelo sócio 
Fernando Coster, eleito e qualificado para 
assinatura em todo e qualquer documento, 
conforme consta no contrato social.

abilitados, por meio do D.O.E., para sanar as eventuais 
da convocação no D.O.E.. 

licação da Comissão de Análise de 

Justificativa do avaliador 

Proponente não cumpriu com o disposto no item 
4.1 do item IV (Parâmetros Específicos) do 

Poderá se inscrever neste concurso 
proponente pessoa jurídica: Produtora Brasileira 
Independente, cadastradas na Agência Nacional 

- ANCINE (...), devendo comprovar 
sua condição no saneamento de falhas. 

Não cumpriu com a alínea ‘a’ do item 6.2.1 
(Parâmetros Específicos) do Edital: A declaração 
deverá ser preenchida e assinada pelo sócio 
Fernando Coster, eleito e qualificado para 
assinatura em todo e qualquer documento, 
conforme consta no contrato social. 
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24/2021-
1625.7524.0583 Grão 

Miluspanda Filmes e 
Produções Culturais 
LTDA-ME

24/2021-
1625.7878.6788 

Boca Livre 
Cibele Appes de 
Sousa Coelho 
366629488

24/2021-
1625.7949.8359 

CULTURA 
INTERDITADA 

CELTA PRODUÇÕES 
ARTISTÍCAS LDTA
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Miluspanda Filmes e 
Produções Culturais 

ME 

Pessoa 
Jurídica Guarulhos 8,08 

Não cumpriu com a alínea ‘e’ do item 6.2.1 
(Parâmetros Específicos) do 
cópia do RG. 
Documento apresentado não é o solicitado no 
item do Edital: Cópia simples
identidade oficial do(s) seu(s) representante(s) 
legal(is), contendo o número do R.G. e foto.

Cibele Appes de 
Sousa Coelho 
366629488-02 

Pessoa 
Jurídica 

São Paulo 8,72 

Não cumpriu com a alínea ‘a’ do item 6.2.1 
(Parâmetros Específicos) do Edital:
possível avaliar devido a indisponibilidade do 
documento/ arquivo com falha.

CELTA PRODUÇÕES 
ARTISTÍCAS LDTA 

Pessoa 
Jurídica 

Sorocaba 7,59 

Não cumpriu com a alínea ‘c’ do item 6.2.1 
(Parâmetros Específicos) do Edital:
alteração contratual apresentada não está 
devidamente assinada 
“Ato constitutivo: Estatuto ou Contrato Social, 
devidamente registrado. No caso de inscrição de 
Microempreendedor Individual 
Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual. 

Não cumpriu com a alínea ‘e’ do item 6.2.1 
(Parâmetros Específicos) do Edital: Não enviou 

  
Documento apresentado não é o solicitado no 
item do Edital: Cópia simples do documento de 
identidade oficial do(s) seu(s) representante(s) 
legal(is), contendo o número do R.G. e foto. 

Não cumpriu com a alínea ‘a’ do item 6.2.1 
(Parâmetros Específicos) do Edital: Não foi 
possível avaliar devido a indisponibilidade do 
documento/ arquivo com falha. 

Não cumpriu com a alínea ‘c’ do item 6.2.1 
(Parâmetros Específicos) do Edital: A última 
alteração contratual apresentada não está 
devidamente assinada e registrada. 
“Ato constitutivo: Estatuto ou Contrato Social, 
devidamente registrado. No caso de inscrição de 
Microempreendedor Individual – MEI, apresentar 
Certificado da Condição de Microempreendedor 
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PROJETOS SUPLENTES: 

Num.Inscrição Nome da Proposta Proponente

24/2021-
1624.5622.8820 

Pé de Veludo 

BRUNNO ALEXANDRE 
DO NASCIMENTO 
SANTOS 
42714321801

24/2021-
1625.2431.0623 

Os Óculos Mágicos de 
Charlotte - o filme 

O Mundo de Charlotte 
Produção Audiovisual 
Ltda. 
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Proponente 
Tipo de 

proponente 
Cidade do 

proponente 
Nota 
final Justificativa do avaliador

BRUNNO ALEXANDRE 
DO NASCIMENTO 
SANTOS 
42714321801 

Pessoa 
Jurídica 

Marília 8,13 

Proponente não cumpriu com o 
4.1 do item IV (Parâmetros Específicos) do 
Edital: Poderá se inscrever neste concurso 
proponente pessoa jurídica: Produtora Brasileira 
Independente, cadastradas na Agência Nacional 
do Cinema -
sua condição n

O Mundo de Charlotte 
Produção Audiovisual 

Pessoa 
Jurídica São Paulo 9,17 

Não cumpriu com a alínea ‘e’ do item 6.2.1 
(Parâmetros Específicos) do Edital:
possível avaliar devido a indisponibilidade do 
documento/ arquivo com falha.
 
Não cumpriu com a alínea 'f' do item 6.2.1 dos 
Parâmetros Específicos: Não apresentou 
documento do representante legal, o qual exerce 
a administração da sociedade, conforme consta 
no contrato social apresentado.

Justificativa do avaliador 

Proponente não cumpriu com o disposto no item 
4.1 do item IV (Parâmetros Específicos) do 

Poderá se inscrever neste concurso 
proponente pessoa jurídica: Produtora Brasileira 
Independente, cadastradas na Agência Nacional 

- ANCINE (...), devendo comprovar 
sua condição no saneamento de falhas. 

Não cumpriu com a alínea ‘e’ do item 6.2.1 
(Parâmetros Específicos) do Edital: Não foi 
possível avaliar devido a indisponibilidade do 
documento/ arquivo com falha. 

Não cumpriu com a alínea 'f' do item 6.2.1 dos 
Parâmetros Específicos: Não apresentou 

ento do representante legal, o qual exerce 
a administração da sociedade, conforme consta 
no contrato social apresentado. 
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24/2021-
1625.6765.0772 

The End - Série 
animada Spok Studio LTDA

24/2021-
2021.1622-0781-
6470 

ELIS DOC 
Bravura 
Cinematográfica 
LTDA 

24/2021-
1625.7180.7886 FLORES ROUBADAS 

JULIANA A MOREIRA 
PRODUCAO 
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Spok Studio LTDA 
Pessoa 
Jurídica São Paulo 9,33 

Proponente não cumpriu com o disposto 
4.1 do item IV (Parâmetros Específicos) do 
Edital: Poderá se inscrever neste concurso 
proponente pessoa jurídica: Produtora Brasileira 
Independente, cadastradas na Agência Nacional 
do Cinema -
sua condição no saneame

Bravura 
Cinematográfica 

Pessoa 
Jurídica São Paulo 8,6 

1- Não cumpriu com a alínea ‘a’ do item 
6.2.1 (Parâmetros Específicos) do 
Edital:
divergente do modelo do Edital.
 

2- O endereço do proponente cadastrado no 
sistema difere do declarado e constado 
no contrato social. O proponente deverá 
fazer a correção no sistema.

JULIANA A MOREIRA 
PRODUCAO  

Pessoa 
Jurídica São Paulo 8,47 

Não cumpriu com a alínea ‘a’ do item 6.2.1 
(Parâmetros Específicos) do Edital:
apresentado não é o solicitado no item do Edital, 
Declaração de Inscrição conforme Anexo VI, 
portanto, o documento está divergente do 
modelo do Edital. 

Proponente não cumpriu com o disposto no item 
4.1 do item IV (Parâmetros Específicos) do 

Poderá se inscrever neste concurso 
proponente pessoa jurídica: Produtora Brasileira 
Independente, cadastradas na Agência Nacional 

- ANCINE (...), devendo comprovar 
sua condição no saneamento de falhas. 

Não cumpriu com a alínea ‘a’ do item 
6.2.1 (Parâmetros Específicos) do 
Edital: Documento apresentado está 
divergente do modelo do Edital. 

endereço do proponente cadastrado no 
sistema difere do declarado e constado 
no contrato social. O proponente deverá 
fazer a correção no sistema. 

Não cumpriu com a alínea ‘a’ do item 6.2.1 
(Parâmetros Específicos) do Edital: Documento 
apresentado não é o solicitado no item do Edital, 
Declaração de Inscrição conforme Anexo VI, 
portanto, o documento está divergente do 
modelo do Edital.  
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24/2021-
1625.7969.5770 GIGANTE 

Daniel Maciel 
Projetos 
Cinematográficos 
ME 

 

As dúvidas sobre a utilização do sistema (www.proacexpresso.sp.gov.br

para o e-mail: suportesistemaproac@sp.gov.br 
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Daniel Maciel 
Projetos 
Cinematográficos - 

Pessoa 
Jurídica 

São 
Bernardo do 
Campo 

7,07 

Não cumpriu com a alínea ‘c’ do item 6.2.1 
(Parâmetros Específicos) do Edital:
apresentado 
objeto/ área de 
“Ato constitutivo: Estatuto ou Contrato Social, 
devidamente registrado. No caso de inscrição de 
Microempreendedor Individual 
Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual. 1 
comprovar no seu a
atuação é compatível com o objeto deste Edital e 
que possui sede há mais de 02 (dois) anos no 
Estado de São Paulo”.

www.proacexpresso.sp.gov.br), conforme previsto no item IX do Edital, deverão ser encaminhadas 

São Paulo, 17 de novembro de 2021. 

Não cumpriu com a alínea ‘c’ do item 6.2.1 
(Parâmetros Específicos) do Edital: Requerimento 
apresentado não consta a descrição do 
objeto/ área de atuação. 
“Ato constitutivo: Estatuto ou Contrato Social, 
devidamente registrado. No caso de inscrição de 
Microempreendedor Individual – MEI, apresentar 
Certificado da Condição de Microempreendedor 

1 - A pessoa jurídica deverá 
comprovar no seu ato constitutivo que a área de 
atuação é compatível com o objeto deste Edital e 
que possui sede há mais de 02 (dois) anos no 
Estado de São Paulo”. 

conforme previsto no item IX do Edital, deverão ser encaminhadas 


